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Dispõe sobre D[LIMITAÇ~O DO PER fMETRO
URBANO DO MUNICfPIO. ~

O SR. WALTER ANTONIO MARQUES, Pr.feito Municipal
de Icám, Estado·d. são Paulo, usando das atribu1
ções que Ih. são conferidas por Lei;

fAZ ?ABER, que a Câmara Municipal de Icá., aprovou e ele
.~ sanciona 8 promulga a seguinte Lei:

ARTIGO la - fia. d.limitado o PERfMETRO URBANO deste Munic!pio de
acordo com. planta •••• orial discritivo, a saber:

• Inicia-se no .arco na OI, segue nuaa distância de /
500 •• marge.ndo o Córrego igua Doce até .ncontrar o marco nR 02 •
da! deflete a direita e segue nu•• distância ds 769,16 _, confron-
tando com a Rodovia Armando Sales de Oliveira, até encontear o ma~
co nR 03, da! começa a defletir ligsira.ente a direita, seguindo /
numa distância de 3S6,36 a, confrontando com o Trevo de Acesso ju~
to à Rodovia Armaado Sales de Oliveira até encontrar o marco na 04
, da! segue em linha reta nu.a distância de 270,00 a, confrontando
com a via de aceS80 até encontrar o'aarco nR 05, da! deflete a es-
querda e 8egue nuaa diatância de 406,00 a, confrontando coa o Cór-
rego Cabeceirinha. até encontrar o aarco nA 06, da! deflete a di -
reita e segue nuaa distância de 690 a, confrontando com a Rua Evaa
gelista Ventura de Liaa'até encontrar com o maroo na 07, da! defl~
te a esquerda e s.gue numa distância de 1.10S.00 a. confrontando /
com a estrada Boiadeiro até o marco nA 08, da! deflete a direite e
segue numa distância de 896,00 a, confrontando com o t.rreno da V1
la Residencial de furnas até encontrar o .arco nO 09, da! deflete'
a direita e sagua numa distância da 520,00 m. confrontando com o
terrano da Vila Residencial da furna •• atá encontrar com o marco I

nO lO, da! deflete a e.querda e aegue numa distância de 3S0,OO m ,
confrontando com a Vila Reaidencial da furnas, até encontrar o ma~
co nR 11, da! dafleta a direita a s.gue numa diatância da 660,00 m
confrontando coa a Vila Residencial da furnas até encontrar com o
marco nA 12, da! dafleta a .squarda a 8egua nuaa distância de 62,5
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m, confrontando com a via de ace••o, a Rodovia BR-15). até encon -
trar com o .arco nR 13, da! deflete a e.querde e aague numa dist~~
cia de 75,00 m, confrontando com a Estação de Captação e Tretamen-
to de ~9ua da Companhia de Saneamento Básico do Estado de são Pau-
lo, (adianta denominada SABESP) até e~contrar com o marca nR 14 ,
de! deflete a direita e segue numa distância de 42,50 m, confron -
tando com a SABESP até encontrar o marca nR 15, da! deflete a di -

.oI ••reita e sague numa distancia de 62,00 m, confrontando oom a SABESP
até encontrar a marca nR 15-A, da! deflate a esquerda e segue numa
distância de 1.215,70 m, confrontando com a via de acesso a Rodo -
via BR-153 até encontrar co. D .~rco nR 15-B, da! deflete a direi.
ta e segue numa distanoia de )0,00 ., confrontando com o marco nR
15-C,da! deflete a direita e segue nu•• distância de 1.215,70 m, /
confrontando com a via de acesso a Rodovia BR-15) até encontrar /
com o marco nR 16, da! aegue numa distância de 50,60 m, confronta~
do com a via de acaaso a Rodovia BR-153 até encontrar com o marca'
nR 17, da! deflete a esquerda e aegue numa distância de 130,00 m
e deflete novamente a esquerda e eegue numa distância de 105,00 m
deflete a direita e segue numa distância de 565,00 m. confrontando
com o Córrego ~gua Doce até encontrar o marco nR 18. da! deflete a
eaquerda e segue numa distância d. 82.00 m, confrontando com a tu-
bulação elevada de Adutora doa 8erviços de água, até enoontrar 0/
marco nR 19. da! deflete a esquerda e segue numa diatância de 70.'
m. confrontando com a tubulação elevada da Adutora dos serviços de
água até encontrar com o marco nR 20, da! deflete a direita e se -
gue numa distância de 250,00 m. confrontando com a cerca do Poço /
Artesiano e carca do Latic!nio flor da Nata. até encontrar o marco
nR 21. da! defleta a direita e segue numa distância da 68,00 m. /
confrontando COm o prolongamento da Rua Capitão Joaquim Chaga8 de
Matos, até encontrar com o marco nR 22, da! deflete a esquerda nu-
ma distância de 130.00 _. confrontando com o Córrego ~gua Doce. a-
té encontrar com o marco nR 2), da! deflete a e8querda e segue nu-
ma distância de 172,00m,"confrontando com o prolongamento da Rua'
Evengelista Ventura de Lim., até encontrar com o marco nR 24. da!'
deflete a direita e 8egue num. distância de 8).00 m, confrontando'
com a cerca do Matadouro "unicipal,·.té encontrar com o marco nR /
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25, da! def~et. a direita a,.ague numa distância de 442,00 m, con-
front~ndo co~"a cer~~cdo ~~1~douro.Muni~ipal, até encontrar com
oa marco. nDa'26 a 01 fechando-ae aaaim o referido perímetro".

ARTIGO 2R - rica revogada a.,sua totalidade a Lei Municipal nR 96D
de 24 de junho de 1.986 •

.. ARTIGO JR - Esta Lei entrar~ a. vigor na data de sua publicação, I
revogadas as diapoaições e. contrário.

Registre-sa 8 pu~liqua-ae.

Icém, 20 da ab

Prefeito

Registrada e. livro práprio, afixada no mural desta I
Prefeitura, e em aeguida aerá publicada pelo JDRNAL DE IC~M.

Delma DO~ieira
Respondendo Provo p/Exp. da Secretaria
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